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INDICAÇÃO 

 
Nº                /2024 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR ADINILCIO PINTOS DA SILVA (COELHO) 

 
DESTINO 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
O vereador no uso de suas atribuições legais e constitucionais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte proposição: 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Michel Barth, secretário municipal de Saúde de Colatina/ES. 
 
 
SOLICITO: Passagem de Carro Fumacê  no Bairro Santos Dumont. 

 

 

JUSTIFICATIVA:   O pedido se faz necessário, para uma melhor qualidade de saúde 
para a região. 

 
 

 
 

SALA DAS SESSÕES 

EM, 19  DE JANEIRO  DE 2024 

 

 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 

Vereador - Autor 
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